INDICAÇÃO  N°_______/2011

EXCELENTÍSSIMO SENHOR

VEREADOR ANTÔNIO ROGÉRIO TEIXEIRA

DIGNÍSSIMO PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL

SETE LAGOAS – MINAS GERAIS

Senhor Presidente,


O Vereador que este subscreve, no uso e gozo de suas prerrogativas, vem por meio deste expediente, apresentar à Vs. Exas., com fundamento na Resolução nº 1072/2011, a presente Indicação, na qual solicita seja encaminhada ao Excelentíssimo Senhor Prefeito Municipal, Sr. Mário Márcio Campolina Paiva, a sugestão de elaborar um Projeto de Lei Complementar, visando Incluir o inciso XIV (Folga no dia do Aniversário Natalício), no artigo 40 da Lei Complementar Nº 79/2003, de 09 de julho de 2003, que Dispõe sobre o Estatuto dos Servidores Públicos do Município de Sete Lagoas, Estado de Minas Gerais e dá outras providências, conforme proposta em anexo.

Sala das Sessões, 16 de Agosto de 2011.

Marcelo Freitas de Oliveira - LICO

Vereador – PMN

PROJETO DE LEI COMPLEMENTAR Nº ….../2011


Inclui o inciso XIV no artigo 40 da Lei Complementar Nº 79/2003, de 09 de julho de 2003, que Dispõe sobre o Estatuto dos Servidores Públicos do Município de Sete Lagoas, Estado de Minas Gerais e dá outras providências.

Art. 1º – Fica acrescido do seguinte inciso XIV, o artigo 40 da Lei Complementar Nº 79/2003, de 09 de julho de 2003:

Art. 40.......

XIV – Folga no dia do aniversário natalício. 

Art. 2º – Esta Lei Complementar entra em vigor na data de sua publicação.

Art. 3º – Revogam-se as disposições em contrário.

Sala das Sessões, 16 de Agosto de 2011.

Marcelo Freitas de Oliveira – LICO

Vereador do PMN

JUSTIFICAÇÃO:

O Servidor Público Municipal sempre esteve ávido por alcançar este direito de folgar do trabalho no dia de seu aniversário natalício, data esta em que muitas vezes necessita de tempo para programar uma festa, visando recepcionar parentes e amigos, e tendo que trabalhar como ocorre atualmente, este dia que para ele que seria muito especial, torna-se mais um dia comum, como outro qualquer, cerceando a sua vontade maior, e agora é dada à atual Administração Municipal, a oportunidade única de atender a este anseio do Servidor Municipal, sancionando imediatamente a nossa sugestão acima. 

Sala das Sessões, 16 de Agosto de 2011.

Marcelo Freitas de Oliveira – LICO

Vereador do PMN

